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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro .„ 

INDICAÇÃO N°431/2022 

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso .de suas prerrogativas, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado junto à 
Secretaria competente, a colocação de asfalto ao longo da Rua Vista Ale,0-'e, 
localizada no Bairro Ponte das Laranjeiras, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O asfalto neste local se faz necessário, devido aos 
moradores estarem com muita dificuldade de transitar em um trecho que está 
causando um transtorno aos moradores devido a falta do mesmo. 

A recuperação desta Rua Pública se faz necessária para 
a segurança da população que dela faz uso. Vale ressaltar que já feito uma 
indicação de igual teor em julho de 2021 de n°380, e não obtivemos resposta. 

Pelos motivos expostos, entendo justificada a presente indicação, esperando o 
atendimento por parte do Chefe do Executivo. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de julho de 2022. 

Carlos AlezzridCorreia da Silva 
-Vereador- 
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